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DECRETO N° 12.044, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 1.000.000,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 
7.011, de 06 de setembro de 2023, fica aberto o crédito no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), nas unidades orçamentárias que seguem: 
GABINETE DO PREFEITO 
Unidade Orçamentária: 02.004 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 
URBANO 
Funcional Programática: 02.004.0015.0451.0211.1352 
Elemento de Despesa:3339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 07010000 — Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados 	 R$ 970.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 
Unidade Orçamentária: 02.004 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 
URBANO 
Funcional Programática: 02.004.0015.0451.0211.1352 
Elemento de Despesa:3339030 Material de consumo 
Fonte de Recurso: 07010000 — Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados 	 R$ 10.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 
Unidade Orçamentária: 02.004 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 
URBANO 
Funcional Programática: 02.004.0015.0451.0211.1352 
Elemento de Despesa:3449051 Obras e instalações 
Fonte de Recurso: 07010000 — Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados 	 R$ 10.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 
Unidade Orçamentária: 02.004 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 
URBANO 
Funcional Programática: 02.004.0015.0451.0211.1352 
Elemento de Despesa:3449052 Equipamentos e material permanente 
Fonte de Recurso: 07010000 — Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados 	 R$ 10.000,00 



Registre-se e Publique-se. 
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Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, o excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso 
acima descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1° se faz 
necessária para execução do termo de convênio FPE N°603/2023 celebrado entre o 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio do Fundo para 
Reconstituição de Bens Lesados e o Município de Bento Gonçalves. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na •`ta de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO M 	AL/ DE BENTO 
GONÇALVES, aos seis dias do mês de setembro de dois mj vinte =três. 

DIOG 	 UEIRA 
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